
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
§lservrnn

TERMO DE RATIFICAÇÀO

O Secretário de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Limoeiro do Norte, vem no
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suas atribuições legais, de acordo com o que determina o art. 26 da Lei 8.666/93 E SUAS

alteraçôes posteriores, e considerando o que consta do presente processo administrativo,
RATIFICAR a declaração da DTSPENSA Oe LlClreçÃO Ns 2023,0401-002/SEINFRÁ com
Fundamento Legal: ARTIGO 24e, INCIS0 II DA LEI FEDERAL Ns 8.666, e suas alterações, para a

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENçÂO PREVENTIVA E CORRETIVA NA AREA DE

TECNoLoctA, BEM coMo rrusralaçÃo DE coMpurADoREs, rNsrALAÇÂo E

CoNFTGURAçÃO DE REDE DE COMPUTADORES EM DTVERSAS UNTDADES/D|VERSOS
SETORES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANISMO DE LIMOEIRO DO

NORTE/CE, em favor de empresa PAULO HENRIQUE SILVA CHAVES 02774782350,
INSCRITA N0 CNPI N" 43.665.435/0001-68, com o valor total de R$ 14.400,00ICATORZE MIL
E QUATROCENTOS REAIS). DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A: 0701 15 722 1501. Z 023 -
GERENCIAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 -
ouTRos SERVIÇOS TERCEIRO - PESSOA ;UnÍOrCa, FONTE DE RECURSOS: pRÓpRrOS,

determinando que se proceda à publicação do devido extrato.

Limoeiro do Norte 023

tas de Lemos
Secretário de lnfra ae rbanismo do Município de Limoeiro do Norte/CE

Rua Cel Sindulfo Chaves, 2071{entro - Limoeiro do Norte - CE. CEP: 62'930-000

CNPJ: 07.891.674 IOOOI-72. Email: seinfralimoeiro@gmail'com
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